INDICAÇÃO Nº 
1957
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja realizado, no município de Peruíbe, completo diagnóstico referente ao ensino público estadual no município, envolvendo a identificação de demandas, a manutenção dos prédios escolares, a disponibilidade de material didático nas unidades de ensino, os equipamentos existentes (biblioteca, laboratórios, quadra esportivas etc.), nível de informatização e outros aspectos que identifiquem necessidades a serem ser atendidas. 

Justificativa

A educação é direito fundamental, que assegura o conhecimento para a produção e a reprodução da vida. A educação também é constitutiva da cidadania, pois é a base para a construção de valores de vida. 

É dever do Estado prover as demandas e, mais que isso, oferecer recursos e qualidade, de modo que a Educação  seja canal para criar cidadãos ativos, criativos, com sólida formação que os habilite a uma vida produtiva e atuante na sociedade.

Milhares de alunos freqüentam as escolas da rede pública estadual de ensino de Peruíbe. É preciso saber como estão os prédios escolares, qual o nível de informatização das unidades, se há disponibilidade de material didático, como estão as bibliotecas e as quadras de esporte, entre outros requisitos básicos para que o Estado proporcione Educação de qualidade. 

A identificação de demandas também merece prioridade, sejam elas relativas a vagas escolares, alfabetização de jovens e de adultos e cursos técnicos e profissionalizantes. 

Ao invés de comprimir demandas e fechar os olhos aos problemas, o Estado deve identificar as falhas e omissões, trabalhando, de fato, para uma mudança radical no setor educacional. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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